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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
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Rua São Jorge, 100
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.145/2023
De 11 de setembro de 2023.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONCEDER
P A R C E L A  D E
COMPLEMENTAÇÃO  DO
V E N C I M E N T O  A O S
ENFERMEIROS,  TÉCNICOS  DE
ENFERMAGEM, AUXILIARES DE
ENFERMAGEM  E  PARTEIRAS,
INTEGRANTES DO QUADRO DE
SERVIDORES DO MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sancionou e promulgou a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder  parcelas  salariais  complementares  sobre  os
vencimentos  dos  seguintes  servidores  do  Quadro  da
Secretaria de Saúde do Município: enfermeiro, técnico de
enfermagem,  auxiliar  de  enfermagem,  destinadas  a
equiparar  a  remuneração  desses  servidores  ao  piso
nacional da categoria, previstos na Lei nº 14.434 de 04 de
agosto de 2022.

Art.  2º.  As  parcelas  de que trata  o  artigo  anterior
deverão ser repassadas, condicionadas ao recebimento dos
recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei 14.581
de 11 de maio de 2023 e suas regulamentações.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  11  de
setembro de 2023.

Higino Jerônimo da Rosa Júnior
Secretário de Administração

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Sete Barras, 11 de setembro de 2023
Ofício nº. 140/2023 – S.A
Senhor Presidente:
Venho pelo presente, encaminhar a essa Casa de Leis,

a Lei nº. 2.145/2023, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER  PARCELA  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DO
VENCIMENTO  AOS  ENFERMEIROS,  TÉCNICOS  DE
ENFERMAGEM, AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS,
INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sem mais para o momento,
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

À Sua Excelência o Senhor
Ezelino Alves Cordeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Sete Barras/SP

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.146/2023

De 11 de setembro de 2023.

“ D I S P Õ E  S O B R E
DENOMINAÇÃO  PRÓPRIA  E
LOGRADOUROS  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SETE BARRAS
E  D A S  O U T R A S
PROVIDENCIAS”.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica denominado a Rua 01 do Loteamento
Jardim das Oliveiras, situado na Rua Quirino Nunes da Silva,
Bairro  Laranjeiras,  como  “Rua  Benedito  Geraldo  de
Oliveira”.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
da  presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotação
orçamentária  vigente,  suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  11  de
setembro de 2023.

Higino Jerônimo da Rosa Júnior
Secretário de Administração

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
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